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Dé-se a seguinte redagio ao art. 7° da Medida Provisdria n® 579, de 2012:

“Art. 7° A partir da publicagdo desta Medida Provisoria, as concessoes de distribuicdo de
energia hidrelétrica alcangadas pelo art. 22 da Lei n° 9.074, de 1995, poderdo ser prorrogadas, a
critério do poder concedente, uma tnica vez, pelo prazo de até vinte anos, de forma a
assegurar a continuidade, a eficiéncia da prestagéo do servico e a modicidade tarifaria e o

atendimento a critérios de racionalidade operacional e econémica.” (NR)”

JUSTIFICAGAO

Com base na experiéncia internacional, o Governo entende que a manuteng¢ado da exploragéo do
servigo pelos concessionarios que o prestem de forma adequada permite maximizar a captura
de eficiéncia e dos ganhos proporcionados pela amortizagéo e depreciagdo dos ativos ja
remunerados pelos usuarios.

Assim, edita a MP n° 579/12, estabelecendo a faculdade de a Unido prorrogar as concessoes
vincendas de geragao, transmisséo e distribuicao de energia elétrica pelo prazo maximo de até

30 (trinta) anos, e as concessoes de geragao de energia termelétrica pelo prazo maximo de ate
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20 (vinte) anos.

N&o obstante os argumentos do Governo para que se prorrogue’ as concessdes mencionadas,
entendemos que o simples fato dessas concessdes estarem sendo prorrogadas sem a devida
concorréncia represente um grande beneficio as atuais concessionarias, ainda que o Governo
estabeleca novas condi¢des para as concessoes.

Dessa forma, a presente emenda propde a redugao dos prazos 30 e 20 anos estipulados pela

MP, de modo a permitir, em periodo menor, novas concorréncias para essas concessoes.
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